
          

    
 
Oficio – D.A. n° 002 /2010                                                                                    

Juiz de Fora, 05 de março de 2010 
                                                                                                                           
DA: Coordenação do Prouni. 
AOS: Alunos contemplados pelas bolsas PROUNI. 
ASSUNTO: ORIENTAÇÕES FUNDAMENTAIS PARA A  MANUTENÇÃO  DA BOLSA PROUNI. 
 
 Prezados Alunos, 
 
 Mediante exigência do Ministério da Educação, informamos aos alunos contemplados pelo 
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI, a necessidade de atualização das informações 
pertinentes ao usufruto das bolsas de estudo do PROUNI. 
 Esta atualização de informações deve ser feita por todos os estudantes matriculados no primeiro 
semestre de 2010. A exceção a esta regra se dirige aos alunos ingressantes pelo Prouni no primeiro semestre 
de 2010, uma vez que as informações desses bolsistas foram recentemente cadastradas. 
 Se os procedimentos de manutenção da bolsa Prouni não forem realizados o usufruto da bolsa será 
automaticamente suspenso.          
 O aluno poderá utilizar o site www.cesjf.br  e acessar o link Acadêmico – menu principal para tomar 
conhecimento da Portaria Normativa do MEC n° 03 de 04/02/2010, que contém em seu artigo 14 dos incisos 
I ao XI a documentação que o aluno deverá trazer para a atualização dos dados socioeconômicos de sua 
bolsa do PROUNI.     

Enviamos em anexo relação dos documentos que devem ser apresentados originais e fotocópias. 
Informamos também que, de acordo com o artigo 14 inciso XI, desta Portaria, no momento da aferição da 
documentação o coordenador ou representante do Prouni poderá solicitar quaisquer outros documentos que 
julgar necessários à comprovação das informações prestadas pelo bolsista, referentes a este ou aos membros 
de seu grupo familiar. 

Informamos que o aluno é responsável pelo envio da documentação completa conforme as 
orientações acima e que é de sua inteira responsabilidade a observação dos prazos a seguir, caso contrário o 
usufruto da bolsa será automaticamente suspenso. 

 

PROCESSO DE MANUTENÇÃO DE BOLSAS PROUNI DATA 

1. Divulgação da circular – site www.cesjf.br 08/03/10 a 12/03/10 

2. Entrega da documentação. 
Local: Sala 303 Setor de Serviço Social – prédio do CES/JF – Campus Academia 
Horário: 09h às 13h e 15h às 19h.   

15/03/2010 a 
01/04/2010 

3. Análise da documentação 05/04/2010 a 
30/04/2010 

4. Análise no Sistema SISPROUNI 03/05/2010 a 
14/05/2010 

5. Divulgação do resultado no site www.cesjf.br  na área do aluno on line 17/05/2010 

 
Cordialmente, 

 
 
 

Rodrigo Leal Lellis 
Coordenador Prouni CES/JF 

 
 


